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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

EDTTAL DE CONVOCAçÃO Ne 92, PROCESSO SETETIVO SIMPUFICADO Nq 3/2025

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo

Simplificado ns 003, de 2025.

CONSIDERANDO o Ofício nq 201/2026/SMS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETÀ Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo

SimpliÍicado ns 003/2025 realizada por meio do Decreto ns 32L/2025,ÍORNA PÚBLICO o presente Edital,

ficando CONVOCADOS os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura

Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida Fernando Correa da Costa, 940, Centro, cidade de

Pedra Preta, no Drazo maxrmo de 0S (cincol dias. munidos dos documentos necessários à comprovação

dos requisitos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL DO PROCESSO

SELETIVO SIMPL|FICADO Ne OO3/2025, sob pena de ser considerado como desistente, perdendo a

respectiva vaga, podendo à Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

AGENTE ADMINISTRATIVO .SEDE

lnscrição NOME

2384 GEONE ALVES L4e

Justificativa: com base no ofício ne 201/2026/SMS, solicitamos a convoca ção do próximo candidato aprovado para

o cargo de Agente Administrativo. A medida visa suprir a vacância no Hospital Municipal, ocorrida após a servidora

Ranyelle Santos Fiuza ter assumido o cargo de Técnica em Enfermagem.

Pedra Preta, 13 de fevereiro de 2026

IRACI FERREI SOUZA

Prefeit nicipal

AV Fernando Correa da Costa, 940, Centro, CEP 78795{00 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br
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CANDIDATO CONVOCADO:

PosrçÃo
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provimento do cargo pleiteado, conÍorme estabelecido no EDIÍAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGEiICIAL llc
0,0112026, sob pena de ser consideíado como desistente. perdendo a respectiva vaga, podendo à Prefeitura convocar o candidato
imediàtàmente posterior.

CANDIDATO CONVOCADO:

PROFESSOR(A) EDUC, IIIF. E EIIS FUNDAMEiITAL ATÉ O 5E A O . LOGAI|dAdE: VILA GARçA BRANCA

hscrlçáo t{OME POSrçÂO
345 ANGELITA ANGEUCA PRUDENÍE 3a

,ustlicativa: Em conformidade com o Ofício no 1782026/SME, solicitamos a convocação de 1 (um) Professor Educ. Inf e Ens. Funda-

mental até o 5c ano paÍa atuar na Vila Garça Branca, EM Ari Griesang. A demanda justifica-se pela desistência do último candidato
convocado e início das atividades do ano letivo de 2026.

Pedra Preta, 13 de fevereiro de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PÍefeita Municipal

EDtrÂL DE COI|VOCAçÃO Nr 91, PROCESSO SELETiVO SIMPLIFIC^DO Nr 3/2025

Dispõe sobre convocação de aprovados no P.ocesso Selêtivo Simplificado nc 003, de 2025.

co SIDERÁNDO o Oiício ne 192I20261CESTÃO DO SUS,

A PREFEÍÍA MU!lICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas;

COt{SIDERÂ DO a homologaçáo do Resultado do Processo Sêletlvo Slmplmcado ne OO3/2025 realizada por meio do Decreto
ôc 321/2025, TORIA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na sede

da Prefeitura Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Âvenida Femando Correa da Costa, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no
prazo máximo de 05 (clnco) dlas, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisitos para provimento do cargo

pleiteado, conÍorme estabelecido no EDITAL DO PROCESSO SELETIVO S1ÍrlPLlF|CADO Nr OO3/2O25, sob pena de ser considerado

como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à PreÍeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

cÂ D|DATO CONVOCATXT:

ASSISTEIITÊ SOCIÂL . SEDE

lnscÍiçâo }{o],t E
posrçÃo

2803 JOSIANE ALVES DE SOUSA

Justlicatlva: Em confoÍmidade com o Oício na 1922026/GESTÃO DO SUS, solicitamos a convocação de um Assistentê Social para o

CAPS. A demanda visa suprir a vacância deixada pela servidora Rosilei Aparecida Apolinário, nomêada para a Coordenaçáo da saúde

Mental. Ressaltamos que a última candidata convocada já se encohtra lotada na Secretaria Municipal de Assistência e Promoçáo Soci-

al, o que impossibilita sua âtuação na Sectetaria Municipal de Saúde.

Pedra Preta, l3 de Íevereiro de 2026,

EDIÍÂL DE CO'{VOCÂçÂO 
'lc 

a2, PROCESSO SELETlvO SIMPLIFICADO Nr 3r2O25

Dispõe sobre convocaçâo de aprovados no Processo Seletivo Simplificado nc 003, de 2025.

CONSIDERÂNDO o ofício nc 20U2026/SMS.

A PREFEIÍA MUt{lClP L DÉ PEDRÂ PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçôes que lhê são conferidas;

CONSIDERAIDO a homologaçáo do Rêsultado do Proccsso Sêlêtlvo Slmplmcado ne OO3/2O25 realizôda poÍ meio do Decreto

no 321./2025, TORIIA PÚBLrcO o píesente Edital, ficando CONVOCÀDOS os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na sede

da Prefeitura Municipâl de Pedra Preta - t'tT, situadô na Avenida Femôndo Correa da Costa,940, Centro, cidade de Pedía Preta, no
prazo máximo de 05 (clncol dlas, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisitos para provimento do cargo

pleiteado, confoíme estabelecido no EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SltraPLlF|CADO Nr dt3/2o25, sob pena de ser considerado

como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CAI|DIDÂTO CONVOCÂDO|

AGENTE ADl,llNlSTRATlvO -SEDE

lnscÍlçáo t{OME POSrçÃO
21A4 GEONE ALVES 140

Assinado Digitalmente

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

Prefeita Municipal
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,u3tlfic.tlv.: Com base no Ofício na 201/2026/SMS. solicitamos a convocação do próximo candldato aprovado para o cargo de Agente
Administrativo. A mêdida visa suprir a vacância no Hospital Municipal, ocorrida após a servidora Ranyêlle Santos Fiuza ter assumido o
cargo de Técnicô em Enfermagem.

Pedra Preta, 13 de feveÍeiro de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

PORÍÂRIA NE 1OA, DE 2026 - EXOI{ERA Â SERVIDORÀ
EDNÂ PEREIRA DE SOUZA DO CARGO DE COORDENADORA

DA PROTEçÃO SOCIAL ESPECIAL,

Exoncra a sêÍvldora Edna Perelra de Souza do cargo de
CoordcnadoÍa da Proteçáo Social Especial.

A PREFEÍTA UUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
GÍosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVEi

Art. lc Exonerar, a partir de 18 de fevereiro de 2026, a servidora
pública muhicipal Edna Pêrêira dê Souzr do cargo de Coorde-
nadora da Proteção Social Especial, vinculada a Secretaria Muni-
cipal de Promoção e Ação Social.

AÍt, 2c Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com eÍeitos a paÍtir de 18 de fevereiro de 2026.

Pedra Preta, 13 de fevereiro de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secrêtaíia e

Publicadô no Diário O6cial da AMM.

DECRETO I{O 40, DE 2026 . FICÂ ÂBERTO CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR t'lO ORçAMEI{TO ANUAL DO

EXERCiCtO DE 2026.

Anulação da Seguinte Dotaçáo:

SecÍêtárla: SECREfARÁ MUNICIPAL DE EDUcAçÃo

Loca} o1o7o1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃo

Função PÍogramátlca: 04.122.0016.2022

Prorêto de Atlvld.da: 2022 - MANTER AS ATMDADES OA sEC.

DE EDUCÂÇÀO

Ficha:182

Vàlorr Rí 36.376,08

fonter 1.500

Elemento de Dasp.s.s: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Art. 3-o Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e a Lei Orçamentária Anual para o exercício orçamentá-
rio vigente, nos ternos do Crédito Adicional Suplementar de que
trata o ôrt. le desta Lei.

Art.40 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/l"tT, 13 de Íeverearo de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefelta Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

RESOLVE

Art.1e - CEDER, o ServidorrOEZER PoNCIANo DE JESUS. ma-
tíícula funcional ne 6178, ocupante do cargo efetivo de assistente
Técnico Âdministrativo, admitido em 1c de Junho de 2009, nome-
ado através da Portaria nc 2742009 e do Termo de Posse n! 263/
2009, lotado na Secretaria Municipal de Administração, ao THbu-
nal Regional do ftabalho d. 23e Regiáo, nos teÍmos do dis-
posto no artiqo 96, ll, da Lei Complementar 003, de 26 de Agosto
de 2005, que dispõe sobre o Estôtuto dos SeÍvidores Públicos do
Município de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, por um
pêríôdo dê 01 (um) ano, até posterioí deliberaçâo.

AÉ.2e - A cedência é feita, sem ônus, e com reembolso ao Muni-
cÍpio de Peixoto de Azevedo.

AÉ.3c - As verbas salariais e encargos Previdenciário serão re-
embolsados pelo Cessionário ao cedente.

AÊ.4c - o Cessionário deverá encaminhar atêstado mensal de
frequência do Servidor à Secretaria Municipalde Administração.

AÉ.59 - Esta Portaria entra em vigor na dôta de sua publicação.
com eíeitos retroativos a partir de 10 de janeiro de 2026.

Registre-se, Publique-se e Cumprà-se.
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Flca abcÊo Cródlto Adlclonal Suplêmãntal no Orçâmênto
Anual do êxercíclo de 2026.

A PREFEÍÍA l.lUtllClPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, e das que lhes foram
conferidas na Lei Orçamentáía nq 1949 de 09 de Janeiro de 2026
decreta:

Art. lc Fica abeíto Crédito Adicional Suplementar, no valor dê Rg
36.376,08 ffrinta e seis mil. trezentos e setenta e seis reais e oito
cêntavos). no Oíçamento Anual do exercício de 2026. para rêfor-
ço da seguinte dotação:

Secretárl.r SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Local: 010701 - SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAçAO

Funçáo Programátlcat 04.122.0076.2022

Proieto dê Atlvldadêr 2022 - MANTER AS AIVIDADES DA SEC.

DE EDUCAÇÂO

Flcha! 186

lralor: R$ 36.376,08

Fonte:1.500

Elêmênto dê D.spcsas: 3.3.90.93.00 - INDENIZAçOES E RESTI-

ÍurÇÕEs

Art.2c Em consonância com o disposto na Lei nc 4.320, de 17 de
março de 1964, aÍt.43, §1o, lll, pôra cobeÍtura do crédito de que
trata o art. 1c desta Lêi, serão utilizados íecursos provenientes da

PORTÂR|^ Ne 033, OÉ 05 DE TAIIEIRO DE 2026.

PORÍÂRIA i|g O33, DE 05 DE JANEIRO DE 2026.

O PRÊFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE

MATO GROSSO, SENHOR NILMAN NUiIES DE MIRANDA, NO

usô DAs ATRtBUtÇÔES LEGA|S,


